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PORTARIA Nº 223, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 20.286-9/2019, ---------------------------------

R E S O L V E autorizar a FABIO EDUARDO CORDESQUI, a título 
precário e gratuito, o uso da área de estacionamento do Paço Municipal 
(Bolsão), para a realização do evento denominado MOVIMENTO 
AUTOMOTIVO DA CIDADE DE JUNDIAÍ, nos dias 26 de outubro, 30 de 
novembro e 28 de dezembro de 2019, das 13h00 às 21h00.

R E S O L V E, ainda, convalidar os efeitos do uso autorizado, no dia 07 
de setembro de 2019, das 13h00 às 21h00.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Autorização de Uso, que 
fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07 de setembro de 2019.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração

e Gestão de Pessoas

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 224, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo n° 35.067-2/2016, -------------------------------------

D E S I G N A   EDUARDO CÉSAR VALENÇA, Diretor do Departamento 
de Planejamento, Gestão e Finanças, para responder pela Unidade 
de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos, cumulativamente 
com suas atribuições, no período de 21 a 30 de outubro de 2019, 
percebendo os subsídios correspondentes ao cargo de Gestor, durante o 
afastamento do titular ADILSON RODRIGUES ROSA, em gozo de férias 
regulamentares. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 227, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as que lhe 
são conferidas pelo art. 4º, § 1º do Decreto Municipal nº 20.617, de 07 de 
novembro de 2006, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
1.427-9/2006, ---------------------------------------------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS, biênio 2019/2021, os seguintes membros:

I - Representantes da Administração:

Titular: CARMELO PAOLETTI NETO
Suplente: GILSON APARECIDO PICHIOLI

Titular: LETÍCIA ATIQUE BRANCO
Suplente: LIGIA CONTURSI EBOLI

Titular: ALEX SANDRO ARAUJO DA ROSA

Suplente: MARIA CAROLINA ARVIGO PIRES DE CASTRO

Titular: MESSIAS MERCADANTE DE CASTRO
Suplente: MARIANA SAVEDRA PFITZNER

Titular: JONES HENRIQUE MARTINS
Suplente: WAGNER FACCHINI DE BORTOLO

II - Representantes da Sociedade Civil:

Titular: KAREN LUANA RIBEIRO GASPAR
Suplente: STEFANIA SILVA LADEIRA

Titular: HUGO TADEU GHIRALDINI
Suplente: GIOVANA BREDA

Titular: CILEIDE KELLY DAVID
Suplente: MARCIO RIBEIRO JULIO

Titular: CAIO MAGALHÃES
Suplente: FILIPO HENRIQUE ZAMPA

Titular: LEANDRO NALINI
Suplente: PAULO BRUNHOLI

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 229, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 26.805-0/2019, --------------------------------------

D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no 
inciso X do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações, e disciplinada no art. 14 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, 
SILVIA HELENA NATAL, titular, e ANA MARIA DE SOUZA, suplente, 
representantes da Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social; CAMILA FERNANDES DE FREITAS ROSALÉM, titular, e 
CÍCERA APARECIDA ESCOURA BUENO, suplente, representantes 
da Unidade de Gestão de Educação; LUCIANA JANUÁRIA BARBOSA, 
titular, e ALAN BAPTISTA DA SILVA, suplente; MARCO ANTÔNIO DOS 
SANTOS, titular, e JANAINA DE CARVALHO SANT’ANNA ERMANI, 
suplente, representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, para desempenharem as funções legais no 
procedimento de escolha das Organizações da Sociedade Civil, em todos 
os procedimentos em que se aplique a Lei Federal supramencionada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 230, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 24.537-1/2019, ---------------------------------

D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no 
inciso X do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações, e disciplinada no art. 14 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, 
ANA MARIA DE SOUZA, titular, e CLAUDIA FREGONEZE ALGAVE, 

PORTARIAS


